
 

 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025.              

 
DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DE 

INCISOS E PARÁGRAFOS AOS ARTIGOS 

78 E 83 DA RESOLUÇÃO Nº 1.629, DE 03 

DE AGOSTO DE 2023, QUE TRATA 

SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, resolve:   

 

Art. 1º Os dispositivos adiante indicados da Resolução n° 1.629, de 3 de agosto de 2023, que 

versa sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Cabo Frio, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 78. As Comissões Permanentes são as seguintes: 

 

I-......................................... 

II-........................................ 

III-....................................... 

IV-....................................... 

V-........................................ 

IV-........................................ 

VI-........................................ 

VII-....................................... 

VIII- Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência; (AC) 

IX- Comissão destinadas às Pessoas do Transtorno do Espectro Autista. (AC) 

X – Comissão de Defesa do Consumidor (AC) 

 

Art. 82. Quanto às Comissões Permanentes, é competência específica: 

 

I-......................................... 

II-........................................ 

III-....................................... 

IV-....................................... 

V-........................................ 

IV-........................................ 

VI-........................................ 

VII-....................................... 

VIII- ……………………… 

IX -………………………... 

X – Comissão de Defesa do Consumidor 

 

a) opinar sobre proposições relativas a produtos, serviços e, quando cabível, 

contratos; 

 

b) fiscalizar os produtos de consumo e seu fornecimento e zelar pela sua 

qualidade; 

 

c) receber reclamações e encaminhá-las ao órgão competente; 
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d) emitir pareceres técnicos quanto aos assuntos ligados ao consumidor e ao 

usuário; 

 

e) contratar serviços técnicos de laboratórios de análises e de técnicos em assuntos 

pertinentes ao consumidor, quando necessário; 

 

f) informar aos consumidores e usuários, individualmente e através de campanhas 

públicas; 

 

g) manter intercâmbio e formas de ação conjunta com órgãos públicos e 

instituições particulares." 

h) Manifestar-se sobre matéria referente à economia popular;  

 

i) manifestar-se sobre composição, qualidade, apresentação, publicidade e 

distribuição de bens e serviços, relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 

 

j) acolher e investigar denúncias sobre matéria a ela pertinente e receber a 

colaboração de entidades e associações relacionadas à defesa do consumidor. 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 

Vereador-autor 

 

ARTIGO 399 DO REGIMENTO INTERNO 

 

_______________________________     ___________________________ 

 

________________________________     __________________________   

 

________________________________     ___________________________ 

 

________________________________     ___________________________ 

 

________________________________     ___________________________   

 

________________________________     ___________________________ 
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JUSTIFICATIVA: 
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